
Relação de serviços tarifados e respectivos valores vigentes. Os 
valores máximos foram estabelecidos pela cooperativa em 
Resolução nº420/2020, observada Resolução nº 3.919 do CMN, 
de 25/11/2010 e a Circular nº 2.512, de 25/11/2010, do Banco 
Central do Brasil.
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Informações Gerais
- As gratuidades são estabelecidas pelo art. 2º da Resoluções nº 3.919 de 25 de novembro 

de 2010 para pessoas físicas;
- As transações que excederem os limites estabelecidos nas cesta serão tarifadas de 

acordo com a tabela de tarifas;
- Os limites indicados são mensais e não cumulativos para meses posteriores.

* Para utilização dos serviços no Banco 24 Horas/Cirrus ofertados nos pacotes é 

necessário que os primeiros eventos sejam realizados na rede 24 horas/Cirrus. Como 

exemplo, realizando o primeiro Saque (pessoal), o cooperado só irá dispor de 03 (três) 

saques na rede 24 horas/Cirrus.



MACEIÓ 
R. SÁ E ALBUQUERQUE, 792

JARAGUÁ - MACEIÓ/AL
82 2123.4900

AV. COM. FRAN. AMORIM, 192
FAROL - MACEIÓ/AL

82 3028.9142

ARACAJU
AV. HERMES FONTES, 435
SÃO JOSÉ - ARACAJU/SE

79 3259.1628

SALVADOR
R. DIAS D’ÁVILA, 05

BARRA - SALVADOR/BA
71 3045.8979

ARAPIRACA
R. MANOEL LEÃO, 126

CENTRO - ARAPIRACA/AL
82 3352.1716

Ouvidoria – 0800 725 0996
De segunda a sexta, das 8h às 20h

ouvidoriasicoob.com.br

Deficientes auditivos ou de fala – 0800 940 0458
De segunda a sexta, das 8h às 20h

www.sicoob.com.br

@SicoobNordeste


